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Recife, 21 de maio de 1992 • 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, encaminho a V. Exª., cópia da Ata da Reunião da Comis 

são Executiva Regional do Partido da Frente Liberal - PFL, realizada 

a 20 de maio do corrente, a qual institui as Comissões Provisórias, 

com fins especificos para deliberar e dirigir a Convenção Municipal 

de escolha e homologação de candidatos a eleição desse ano, nos Muni 

cipios a seguir relacionados: 

BUENOS AIRES; BONITO; ,SANHP.ROr::'.l';;::,A." 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª., meus protestos 

elevada estima e apreço. 

Mtenc~os;;[e. 

~ ~Rt D~bLA 
Presidente Regional do PFL 

ExmQ. Sr. 

Desembargador CLAUDIO AMtRICO DE MIRANDA 

M.D. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
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Partido da 111 . 

FRE t" p""mb~ 
RESOLUÇÃO Nº 055 /92 

A ComissÃo Executiva elo Diretório Regional do Partido cléI F",." 

te Liberal-PFL. do Estado de Pernambuco, na conformidade do Art.S9.§ l0 
da Le i nº 5,682/71, r e solve: 

Ar't;.1 2 Tnsl: i l:ur' a Comi ss ão Provisória Mun1cir:>~1 elo Parl;.ido dn fl' cnl'.r: 1. i. 

IJ c ral- I' F'L , n o Mun.lc:Lp.io d o BONITO , C Ofl1J,l O!3 1;<1 rio,. 

segui n tes cidadios: 

PRESIDENTE: 
HEMI:lHOS: 

MASSILOM PESSOA FILHO 
FELIX FERREIRA NASCIMENTO 
GILBERTO VILAR DE MELO 
JOst MANOEL DE OLIVEIRA 
AGRICIO CAETANO DA SILVA 
GUILHERME FIGUEIREDO DA SILVA 
MARIA DE FÂTIMA PAULA FIGUEIREDO 

Art.2º À Comissão designada nesta Resolução, composta de eleitores 110 

t.1unicíl'i o, c;~h e rá as atribui.ções de Diretório (' p,xcculiv;lS l "<,,.,is, 

especificamente él5 de orgâni.zélr. e ' (E rigir' fi Convenç;)o pilT',l dei il.lc 

r'ação de Coligações e escolha de Candidatos a Prefeito, Vice-J"rE'

feito e Vereadores. 

• Art.3º A Comissão Prov .isória Municipal fica autorizada a praUcat' 1:orlos 

os atos permitidos na legislação eleitoral vigente, cOllsjgnélndo

os em Ata e deles dando conhecimento imediato ao Diret~rio R~gl~ 

nal e ao Juiz El e .l LOl'al da Comarca. 

Art.~g Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-s~ ns 

disposições em cOlltr~rio. 

Recife, 21 de MAIO de 1992, 

J>~~~ 
D)tPUTADO ANDRÉ DE PAULA 

PRESIDENTE REG~ONAL DO PFL 
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RESOLUÇÃO Nº O~7 /92 

A Comissio Executiva do Diretbrio Regional do Partiria da Frnn 

te Liberal-PFL, do Estado de Pernambuco, na conformidade do Art.59,§ IQ, 

da Lei nº 5,682/71, resolve: 

Art.lº Inst:.i. tur a Comissão Provisória Municip~l do Partido da Frente: 1.J-

be ral-I'FL, no Munic:í.pio do SANHAR6 , composta elos 

seguintes cidadios: 

~pnESIDENTE: ' ANTONIO QUINTINO LEITE FILHO 
H~MBnOS: PAULO ROBERTO LEITE MUNIZ 

MARCOS ANTONIO SANTOS MONTEIRO 
MANOEL POSSIDONIO DE LIMA 
JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA 
LOCIO FLÂVIO FOERSTER 
JOSÉ JULIÃO DE LIMÁ ' 

\ I 

Art.2º Ã Comissio designada nesta Resoluçio, composta de eleitores no 

MunJc{p io , caber~ as atribuiç~es de Dlretbrio e Executivas l (~niR, 

especIficamente élS de orgânizar, e ' dirigir a Convenção pé\l' ,-:\ deJ .i bc 

ração de Coligaç~es e escolha de Candidatos a Prefei to, Vice-r'l 'e 

feito e Vereadores . 

• rt.3º A Comissão Provisória Municipal fica autorizada a praticar torios 

os atos permitidos na legislação eleitoral vigente, consignando

os em Ata e deles dando conhecimento imediato ao Diretorio hegi~ 

nal e ao Juiz Eleitoral da Comarca. 

Art.4º Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 

disposiç~es em contr~rio. 

Recife, 2'1 de MAIO de 1992, 

~~~~, 
~PUTADO ANDHÉ DE PÀULA 

'PRESIDENTE REGJ:ONAL DO PFL . 
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RESOLUÇÃO Nº 058 /92 

A Comissão Executiva do Diretório Regional do Parl:iria ela Fr'(>1 

te Liberal-rFL, do Estado de Pernambuco, na conformidade do Art.S9,§ l~ 

da Lei nº 5,682/71, l"esolve: 

J\rt.l~ Tn sl: :i tur' a Carnis s,qo Provisóri a Municip~\l elo Partido drr Fr'C'nl ' c 1.i -

bcral-PFL, no Municipio d o BUENOS AIRES , cornpos!;a cio, 

seguintes cidadãos: 

PRESIDENTE: 
~1I;:rumos : 

JOS~ LOPES DE SOUZA NETO 
SEVERINO OLIVEIRA DA SILVA 
MANOEL SILVESTRE DE MOURA 
MANOEL LUIZ FERREIRA 
JOÃO COSTA MACIEL 
ISAAC DE MELO ARAÚJO 
LUIZ BARBOSA DE SOUZA 

J\rt. 29 À Comissão designada nesta Resolução, compos ta dp. elp.,i torr.s 11(1 

r.1UI1.iCí I1 io, caherá as atri.bui.ções de Dir8tório e V.X0.cul' i V;1s 1 ", ''-1 i "'. 

especificamente élS de orgân.i.zar, e 'dirigir' a Convcnç8.o pnT'" d c l il> ~, 

r'açao de Coligações e escolha de Candidatos a Prefeito, V.i.ce-J'n' 

feito e Vereadores. 

• J\rt.3º A Comissão Provisória Municipal fica autorizada a prati.car todos 

os atos permiti.dos na legislação eleitoral vigente, cOllsignrlnclo

os em Ata e deles dando conhecimento imediato ao Diret~rio R~gi~ 

nal e ao Juiz ElelLoral da Comarca. 

Ar-t.4 g Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-s0. ;1,S 

disposições em contr~rio. 

Recife, 21 de MAIO de 19~12 , 

~~J.~~UI" 
PRESIDENTE REGIONAL DO PFL 

.' . 
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